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Avenida Marechal Dutra, n.º 1500, centro, Paranhos/MS 

Tel.: 67-3480-1225-1205 – e-mail: prefeitura@paranhos.ms.gov.br 
   

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

REFEITURA MUNICIPAL DE PARANHOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 26, DE 4 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

“Decreta luto oficial em Paranhos pelo falecimento da 

Senhora Eva Máximo Dantas.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANHOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, Art. 49, item IV, e 

CONSIDERANDO o falecimento da senhora Eva Máximo Dantas, Mãe da servidora 

Municipal Senhora Fátima Pereira Dantas Martins e do Coordenador Regional do Governo do Estado 

senhor Antônio Pereira Dantas ocorrido na noite de ontem, dia 3 de março do corrente ano;  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial de um dia no Município de Paranhos com início no 

dia 4 de março, pelo falecimento senhora Eva Máximo Dantas.  

Parágrafo único - Neste período às atividades no Paço Municipal será realizado 

internamente e de portas fechadas, respeitando o horário de funcionamento. 

Art. 2º - Fica suspenso as aulas da rede municipal de ensino. 

Art. 3º - O caput do art. 1º não se aplica aos serviços essenciais de atendimento à saúde 

do cidadão no Hospital municipal, limpeza pública e demais serviços que por sua natureza não podem 

ser interrompidos.  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder Executivo 

Municipal, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 04 de março de 2024. 
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